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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº ______/2026 

 
ALTERA O INCISO II DO ART. 24 DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE AFONSO 

CLÁUDIO/ES, PARA ADEQUAR O LAPSO 

TEMPORAL DA ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA DA 

CÂMARA MUNICIPAL. 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, por sua soberania constitucional, nos termos do § 2º, do art. 29 da Lei Orgânica do Município 

de Afonso Cláudio, PROMULGA a seguinte, 

 
EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

 
Art. 1º O inciso II, do art. 24 da Lei Orgânica do Município de Afonso Cláudio passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 
“Art. 24. A Câmara Municipal, obrigatoriamente, reunir-se-á: 

 
[...] 

 
II - No dia 1º de janeiro do ano subsequente à eleição municipal e, na última 

Sessão Ordinária do mês de novembro do segundo ano da legislatura, para, 

em Sessão Preparatória, eleger a Mesa. (NR)  

 
Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 

Afonso Cláudio/ES, _____de _____________ de _______. 

 
 

MARCELO BERGER COSTA 
Presidente 

 

ERNILDO KLUZ 
Vice-Presidente 

 
 

ANDERSON GERALDO PAGOTTO DE MOURA 

1º Secretário 
REGIVALDO DA SILVA LAURINDO VIANA 

2º Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

JUSTIFICATIVA 

 
A presente Proposta de Emenda à Lei Orgânica objetiva adequar o ordenamento jurídico municipal 

ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 7753, que tratou da 

inconstitucionalidade de normas que antecipam excessivamente a eleição das Mesas Diretoras 

dos Poderes Legislativos. 

 

A redação atual da Lei Orgânica do município de Afonso Cláudio (dada pela Emenda nº 1/2010), 

prevê a eleição da Mesa para o segundo biênio no mês de setembro.  

 

Contudo, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 7753, é inconstitucional a 

realização de eleições para as Mesas Diretoras em datas excessivamente distantes do início do 

biênio subsequente. A Corte fixou que o marco temporal seguro para garantir o princípio da 

contemporaneidade e a alternância de poder é a partir do mês de outubro do segundo ano da 

legislatura. 

 

Dessa forma, a proposta altera o marco de setembro para novembro, garantindo que a norma 

municipal esteja em plena conformidade com a Constituição Federal, conforme a interpretação 

suprema da nossa Corte Constitucional, evitando riscos de judicialização e nulidade do pleito 

legislativo municipal. 

 

Nesse contexto, solicitamos aos nobres colegas a aprovação desta proposta de Emenda a Lei 

Orgânica Municipal, no que antecipadamente agradecemos, aproveitando para reafirmar nossos 

sinceros votos de apreço e considerações. 

 
Atenciosamente, 

 

MARCELO BERGER COSTA 
Presidente 

 

ERNILDO KLUZ 
Vice-Presidente 

 
 

ANDERSON GERALDO PAGOTTO DE MOURA 

1º Secretário 
REGIVALDO DA SILVA LAURINDO VIANA 

2º Secretário 
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